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MENSAGEM NS 022 DE 04 DE MARCO DE 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CAMARA MUNtCIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
n<lf^ '6 Cl Fia C M / Q ̂  I

-'O

V-1 ? ■(
FUNCIQNÀRtO

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o
Projeto de Lei incluso, que visa locar o imóvel mencionado para uso e funcionamento do
Abrigo Municipal Crisáiida.

O imóvel objeto da locação destina-se a exercer as atribuições pertinentes à
Secretaria de Assistência Social. Vale ressaltar que na Lei n® 4.425, de 14 de Janeiro de 2021

há uma omissão legislativa no que tange a ausência de previsão para a locação do órgão
supramencionado, bem como há uma flagrante necessidade de transferência da sede do
Abrigo Municipal.

Em ato contínuo, verifica-se que a locação do imóvel em questão é de suma
importância e satisfaz as necessidades e interesses da adrriinistração, e vem ao encontro dos
propósitos necessários ao atendimento da população barra-garcense.

Nesse sentido, espera-se a aprovação do referido Projeto, por ser de extremo
interesse à sociedade.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 04 de março de 2021.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

Â
ADILS0N/Í50NÇALVES DE MACEDO

/Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI 022 DE 04 DE MARCO DE 2021.
PROTOCOLO

CAMARAMUNtCIRAL K BARRADO GARÇAS-MT

í
V ^ o
funciona^

"Acrescenta dispositivos à Lei

Municipal 4.425 de 14 de Janeiro

de 2021 e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

Dr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 12 - Fica acrescentado o inciso XVI ao artigo 12 da Lei n2 4.425 de 14 de

Janeiro de 2021:

XVI- locação de Imóvel para uso e funcionamento do Abrigo Municipal

Crisálida, situado na Avenida Governador Wilmar Feres de Farias, Qd. W60, Lote 04, s/n,
Residencial Tamburi, de propriedade do Sr. Marco Cézar Pereira, devidamente inscrito no

CPF n2 429.986.711-53 e portador do RG n2 0611654-0 SSP/MT. O valor mensal da locação

será de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT. 04 de ̂ março de 2021.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

ADILSON WNÇALVES DE MACEDO
^refeito Municipal
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Estado de Mato Grosso

/c im iia Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Garças

FlsJXli
ASS O,-

arquivo

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias que não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei
11^022/2021 de autoria do Poder Executivo (Acrescenta dispositivos a Lei Mumcipal n"
4.425 de 2021 e dá outras providências) . acredito que esse Projeto queria se referir a Lei
Municipal n" 4.225 de 14 de Janeiro e possui erro material.

Barrado Garças-MT, 08 de março de 2021

^'liíva/lwr^abOBKiiUÍDt
Auxiliar AdmlDiRratlro

fatrlcula:331-PortJS/20l8

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811barradogarcas.mí.leg.br-fb.com/camaramunicipMbarradogar^^^^
Rua Maio Grosso, N° 617, Ccnlro, Barra do Garças-MT, CEP. 78600-000

camarabg@gmail.com/imprDnsa@barradogarcas.mt.lcg.br/ouvidoria@barradogarcas.rat.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
iFiMa U 12'! PE Áojr^^ 5^202^
projeto de Lei n= 003/2021, de autoria Io Podar Executivo Mon.cpal.

"Dispõe sobre locação de Imóveis
para os fins que menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
Dr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a locar os imóveis abaixo
identificados, visando atender as diversas Secretarias Municipais:

I - locação de imóvel para uso e funcionamento do PROCON situado na Rua
carajás. 485, Centro, Barra do Garças/MT, Matrfcula n°- 2041, de propriedade da Sra. Maria
Aparecida de Oliveira Melo;

II - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS situado na Rua Carajás, 475. Centro, Barra do
Garças/MT, Matrícula n5 2041, administrado pela Imobiliária Pedra Ltda;

III - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO situado na Rua Voluntários da Pátria, 29, Centro, Barra do
Garças/MT, Matricula n? 10184, administrado pela Imobiliária Pedra Ltda;

IV - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL situado na Rua Couto Magalhães, 65, Centro. Barra do Garças/MT,
Matrícula n^ 7933, de propriedade da Sra- Jandira Rezende de Brito;

V - locação de Imóvel para uso e funcionamento do CONSELHO TUTELAR
situado na Rua Hermano Ribeiro, 261. Bairro Floresta, Barra do Garças/MT. de propriedade
do Sr. Nathan Alves Carvalho Caires;

VI - locação de imóvel para uso e funcionamantc da ESTAÇÃO JUVENTUDE
situado. ,na Rua Hermano Ribeiro, 04, Barra do Garças/MT, Matrícula ns 2427C, de
propriedade da Sra. Leila Souza da Silva; /]
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

VII - locação de imóvel para uso e funcionamento do BARRAPREVI situado na

Rua Carajás, 515, Centro, Barra do 6arças/MT, Matricula ns 2542, administrado pela
Imobiliária Pedra Ltda;

VHl - locado de imóvel para uso e funcionamento do CME! PROF. ELZA DA
SILVA RODRIGUES, situado na Rua Garimpeiros, 343, Bairro São Sebastião, Barra do
Garças/MT, Matrícula ns 12194, de propriedade do Sr. Sinalr da Silva;

IX - locação de imóvel para uso e funcionamento da AGÊNCIA DOS CORREIOS
COMUNITÁRIA situado na Rua 01, esquina com Rua G, Distrito de Indianopolis, Barra do
Garças/MT, Matrícula n? 47235, de propriedade do Sr. Norberto Luiz Stefanoski;

X - locação de imóvel para uso e funcionamento da CAF - CENTRAL DE
ATENDIMENTO FARMACÊUTICO, situado na Rua Carajás, 646, Centro, Barra do Garças/MT,
Matrícula ns 490-5, administrado pela Imobiliária e Administradora Santa Amélia Ltda,

XI - locação de imóvel para uso e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, situado na Rua Goiás, 615, Centro, Barra do Garças/MT, Matrícula ns 53033 e
53034, de propriedade do Sr. Tawfiq Mohamad Hasan Laymoun;

XII - locação de imóvel para uso e funcionamento do ECOPONTO, situado na
Rua Laudelino de Sousa Santos, 514, qd. 15, It. 18, Jardim Bala Vista, Barra do Garças/MT, de
propriedade do Sr. Tawfiq Mohamad Hasan Laymoun,

XIII - locação de Imóvel para uso e funcionamento da FARMÁCIA BÁSICA,
situado na Rua Carajás, QD. 03, LT. 10, Centro, Barra do Garças/MT, Matrícula n^ 29773, de
propriedade do Sr. Paulo Sérgio Bressiani;

XIV - locação de Imóvel para uso e funcionamento exclusivo do CRAS

CONSTRUIR JARDIM NOVA BARRA, situado na Rua do Qrvalho, 10, Novo Horizonte, Barra do
Garças/MT, administrado pela Imobiliária Poliana Carvalho Imóveis;

XV- locação de imóvel para uso e funcionamento da BIBLIOTECA MUNICIPAL

DO DISTRITO DE INDIANÓPOLIS, situado na Avenida Principal, s/n - Distrito de Indianopohs -



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças - MT, de propriedade da Sra. Joséiia Soares de Sousa, portadora da Carteira
de Identidade 510.026 SSP/MT e inscrito no CPF sob ns 353.109.361-49.

Art. 23 O vaioT mensal da locação deverá corresponder ao vaior de mercado,
segundo avaliação prévia.

Art. 3s - O prazo máximo de locação será até o dia 31 de dezembro de 2021,
'  podendo o contrato ser rescindido a qualquer momento, sem ônus para o município.

Art. 42 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação
prevista no orçamento de 2021.

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, iM de de 2021.

ADILSQI^ONÇALVES DE MACEDO
Trefelto Municipal
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REVISADO
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ràerierbert de Souza Penzeprocurador-Gera! do Munici^pio
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/Cr ii^ ̂ ^1^^ Câmara Municipal de Barra do Garças/ Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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Parecer o®: 030/2021

ASSKSSOniA.lUH<DICA

Projeto de Lei n" 022/2021. de 04 de maixo de 2021. de autoria do Prefeito
Municipal - Roberto Ângelo de Farias, que: '■Acrescenta dispositivos a Lei Municipal . -
de 14 de janeiro de 2021 e dá outras providências.

I- RELATÓRIO

0! Trala-se de Projeto de Lei n" 022/2021, de 04 de março de
2021 de autoria do Prefeito Municipal - Roberto Ângelo de Farias, que: ■'Acrescentadispositivos à Lei Municipal n" 4.425 de 14 de janeiro de 2021 e da outras providencias. .
02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

-O imóvel obieto da locação destina-se a exercer as atribuições
pertinentes à Secretaria de Assistência Soda l. Vale ressaltar que na
Lei n" 4.425. de 14 de Janeiro de 2021 há uma omissão legislativa no
que tange a ausência de previsão para a locação do orgaosupramencionado. bem como há uma flagrante necessidade de
transferência da sede do Abrigo Municipal. Em ato continuo, verifica-^
se que a locação do imóvel em questão é de suma importância e satisja^
as necessidades e interesses da administração, e vem ao encontro dos^
propósitos necessários ao atendimento da população barra-garcense.

03 Já o projeto ao alterar a LM 4.425/2021, autoriza o prefeito a locar o ^óvel ai'
descrito para entidade que menciona, pelo valor que menciona, com prazo de locaçao ate o dm
31 de dezembro de 2021. Estabelecendo por fim as dotações orçamentarias das quais correrão
as despesas decorrentes desta lei.
04, É o relatório.

11-PARECER

05 A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
nnr três asoectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matena e de
Smpetência do município c se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo oua forma, superada a questão da competência deve-se atent. pam a fom^
S que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei Por ^
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse. caso aprovado, estaila aptoomdurir efeitoTno mLo jurídico, respeitando os requisitos supra e nao desrespeitando
Lhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a analise
dos requisitos mencionados:

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68! I
harrarfnearcas mtlcB.br - fb.eom/camarabarratlogarcas

Rua Mato Crosso^N" S ccLo, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000.„^«r.^l.arradopart-as.ml.icB.br/impronsa®barrailoBarcas.mt.leg.br/ouv.dor.a@barradogarcas.mteg. ^^^^
CPD-00140



/Clr, Estado de Mato GrossoCâmara Municipal de Barra do Garças
imHIHmmmHMI P«I«c'o vereador Dr. Dercy Gomes da SUva

Pt rnniiii iTm í I i i i -^s^c«:nDiAjuRfD,f.,vsobre a matéria, estando prevista tanto na CF qu^to n^LOlV 'egislar
sobre assunto de seu pecuiiaj- interesse- competência para legislar

Constituição Federal

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
(-)"

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe
privativamente, entre outras, as seguintes atrihuiçõe.v:
I~ Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
TI-Suplementar a legislaçãofederal e estadual, no que lhe couber;

7ríf^H ~ "^1 '^omplementares e ordinárias cabe ao
o£T/ comissão da Câmara e aos cidadãosobservado o disposto nesta leL "

08- Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide

nò artigo 24, inc Jò X.' ^ em especial
Arl.2d - È dispemávd a lidiação: X - para compra ou locação de
imard desuaado ao atendimento das finalidades predpuas da
adnnmstraçao, cujas necessidades de instalação e localização
TvnrT''"" "'j" compatível como valor de mercado, segundo avaliação prévia •

(66) 3401-2484/3^01-2395 / 3401-2358/0800 642 6811 ~

Rm, m .''"'■"''''®f"^-""-'®S.br-fb.coiT>/camar«barradog,.rcas
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSUKSORIA

13. Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão,
edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que
Administração não tem outra escolha. Quando a Administração
necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização
determinada, não se torna possível à competição entre os
particulares."

14. O assunto tambénr é definido por Sérgio Ferraz e Lúcia Valle Figueiredo que,
opinam sobre compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se
reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como
alojamento, local de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua
localização e instalações se apresentem como viabUizadoras do
melhor desempenho, para o interesse público, das atividades
administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitaçãop.60)

15. No caso em apreço, as formalidades estão sendo observadas, pois o projeto não
fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse público, pede autorização legislativa,
entre outros, além de indicar que as despesas decorrentes do projeto de lei correrão por conta
de dotação orçamentária citadas.

III- CONCLUSÃO

16. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, apesar de não vislumbrarmos impedimento
à tramitação do Projeto de Lei, podendo os nobres Edis passarem a análise do mérito da
questão.

17. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 12 de março de 2021.

HEROSPENA

Advogado
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barrailognrcas.int.leg.br —nj.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-OÜO
camara@bnrrariogarc.As.mt.leg.hr / imnrensa@barradogarcas.mt.leg.br / uuvidoria@barradogarcas.nit.leg.br

CPD-00140 PiginaJdeS
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/c .mar, Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E RKDAÇAqIj
PARECER

Projeto de t.ei n" 022/2021 dc
autotiíl do PODER EXECUTIVO

'  MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO -flJSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PAREC <
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

I 6 He Pi ̂  c de 2021.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver^jSoGEHM
-/^Presidente

er. GABRIEL PEREI
Re

APROVADO
EM SESSÃO I

—--- ^ >C ^

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
bBrradogarcfls.mt.leg.br -



ÍHEik Jüü!i p«iàcio ''"

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Cair. Mun. B^Gaiçasl

Ass.

c COMISSÃO DE economia E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei 022/2021 de
autoda do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS analisando a
PPOTFTO DE LEI em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matena, legal e constituciona .

de

Sala das
de 2021.

Comissões Câmara Municipal, em

Ver. PAULO^NTO
Presidente

MORAIS

Ver. H

Ver. GE
Vocal

í:x—•

)EILT0N TANNER ARAÚJO
lelator

,VES R. NETO

APROVADO

EM SESSÃ0_ÍÍ!U2^L^

CíVí.íc Baihim de Scnsã
Auxiliar Adminlstfalivo

Portaria 13/1&96

(C6) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barr«dagarcas.n,t.leg.br - "•-"'"'"•"«^«''«"^^^778600 000
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cem. Mun.,B_6arças

Fie O]^
Ase

VOTAÇÃO

X  vWeadores partido
L  =- iAVTvAM-\^

CAWEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

PSB

PROS

G ABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente

(ÍERALMINO ALVES R. NETO

HADEILTON TANNER ARAÚJO

JAIME RODRIGUES NETO

JAIRO GEHM - r Secretário

PSDB

SIM

/

±

PSB

PSD

MDB

J AIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR

MURILO VALOES METELLO

PAULO BENTO DE MORAIS

PRTB

w ABSTENÇÃO

K

REniBLlCANO

DEM

REPUBLICANO

PEDRO FERRE1R.A DA SILVA FILHO - Presidente

RONAIR DE JESUS NUNES

VALDEI LEITE GUIMAR.ÃES

WANDERLI VILELA DOS SANTOS

PL

y:

-Ã

"A

PSD

PSDB

MDB

PSB

ausente

/

resultado DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado
rip. vereadores presentes
pm Sessão Odinària do
—din '

(66) 3401-2484 / 3401 -239513401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.hr - fb.com/cpinarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617. Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barr:.d08arcas.mt.leg.br / imprensa@barradogareas.n.i.leg.br / ouvidor.a@barradogarcas.mt. eg.


